DECRETO LEGISLATIVO Nº 082, DE 09/05/95

Dispõe sobre a criação e extinção de cargos na Câmara Municipalde Timóteo, altera a redação do Anexo I – Classe de Cargos de Provimento em Comissão, do Decreto Legislativo nº 072, de 29/08/94, acrescenta-lhes dispositivos e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Ficam criados no quadro de Pessoal da Câmara Municipal, os seguintes cargos de provimento em comissão:




I – Assessor Jurídico, em número de dois;




II – Chefe da Divisão de Pessoal, em número de um;




III – Assessor de Bancada, em número de quatro;




IV – Assistente Político, em número de quatro;




V – Atendente de Gabinete, em número de quatro;




VI – Auxiliar Parlamentar;




Art. 2º - Ficam extintos os cargos de provimento em comissão:




I – Motorista de Gabinete, em número de um;




II – Assessor Parlamentar do Gabinete, em número de um;




III – Recepcionista, em número de dois;




Art. 3º - O Anexo I do Decreto Legislativo nº 072, de 29/04/94 que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”, passa a vigorar com a segunte redação:




“ANEXO I




CLASSE DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NÍVEL DE ESTRUTURA
CLASSES DE CARGOS COMISSIONADOS
NÚMERO DE 

CARGOS
FORMA DE RECRUTAMENTO
VENCIMENTO EM R$

PRIMEIRO
Chefe da Sec. Técnica

Chefe da Sec. Admin.

Chefe de Gabinete

Procurador Geral
01

01

01

01
Amplo

Amplo

Amplo

Amplo
1.704,57

1.704,57

1.704,57

1.704,57

SEGUNDO
Assessor Técnico

Chefe da Divisão de Cont. e  Tesouraria

Chefe do Cent. de Proc. De Dados

Chefe da Divisão de Ação Social

Chefe da Divisão de Pessoal
01

01

01

01

01
Amplo

Amplo

Amplo

Amplo

Amplo
1.295,33

1.295,33

1.295,33

1.295,33

1.295,33

TERCEIRO
Assessor Jurídico

Assessor de Com. Social

Assessor de Gabinete
04

01

03
Amplo

Amplo

Amplo
846,23

846,23

846,23

QUARTO
Assessor de Bancada

Chefe da S. Prot. C. Int. e Arquivo

Motorista de Gabinete
04

01

01
Amplo

Amplo

Amplo
502,58

502,58

502,58

QUINTO
Assistente Político

Atendente de Gabinete
04

04
Amplo

Amplo
303,56

303,56

SEXTO
Auxiliar Parlamentar
04
Amplo
256,60




Art. 4º - Os cargos a que se refere o artigo 1º têm a seguinte descrição:

I – ASSESSOR JURÍDICO

a) Recrutamento: Amplo

b) Atribuições: Conforme Decreto Legislativo nº 072.

II – CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL

a) Recrutamento: Amplo

b) Atribuições:

· participar do planejamento, da coordenação e controle das atividades administrativas relativas aos serviços de pessoal da Câmara;

· preparar folha de pagamento, cuidar da documentação e arquivo relativo à administração de pessoal;

· executar outras tarefas pertinentes ao desempenho de suas funções;

III – ASSESSOR DE BANCADA

a) Recrutamento: Amplo

b) Atribuições:

· dirigir o Gabinete da bancada;

· prestar assistência direta ao líder da Bancada;

· assessorar a bancada no encaminhamento de assuntos políticos e na discussão de idéias que possam ser transformadas em proposições;

· planejar, controlar e coordenar as atividades do Gabinete da bancada;

· determinar providências e estabelecer contatos;

· planejar e orientar pesquisas e campanhas de interesse da bancada;

· executar outras tarefas por determinação do líder da bancada.

IV – ASSISTENTE POLÍTICO

a) Recrutamento: amplo

b) Atribuições:

· Prestar assistência ao Vereador em sua atuação política, enquanto parlamentar, participando de discussões e formulações de proposições, reuniões com a população, , levantamentos de demandas para transformação em projetos.

· Apoiar no que for necessário, a atuação de bancadas partidárias com assento à Câmara no encaminhamento de políticas voltadas para interesse da comunidade;

· Executar outras atribuições que lhe sejam determinadas.

V – ATENDENTE DE GABINETE

a) Recrutamento: amplo

b) Atribuições:

· atender telefonema e recepcionar pessoas que procuram o Gabinete ou os Vereadores, encaminhando-as às secretarias apropriadas.

· executar serviços afins por determinação da chefia do Gabinete. 

VI – AUXILIAR PARLAMENTAR:

a) Recrutamento: amplo

b) Atribuições:

· executar serviços internos e externo, entregando documentos, mensagens, memorandos, pequenos volumes, executando serviços bancários ou junto aos correios, a fim de atender às solicitações das unidades e/ou dos funcionários;

· encaminhar documentos para reproduções xerográficas, mediante requisição para atender aos solicitantes;

· controlar as entregas e recebimentos, assinando ou solicitando protocolos para comprovar a execução dos mesmos;

· executar, mediante solicitação, serviços administrativos rotineiros, para consecução de atividades de apoio.

· executar trabalhos de copa no gabinete da bancada;

· zelar pela conservação dos materiais e máquinas que utiliza.

· Execuatr outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.

                                        Art. 5º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ANEXO II – Organograma  da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Timóteo.


Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.


Art. 7º - Revogam-se as diposições em contrário.


Art. 8º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 09 de maio de 1995

João Barroso

Presidente

Gentil Lima

1º Secretário

               



















































































































































































































































































































































































ANEXO II

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

ORGANOGRAMA




PRESIDÊNCIA





ASSESSORIA 


          DA  PRESIDÊNCIA








   GABINETE





ASSESSORIA


DE


COMUNICAÇÃO





SECRETARIA


TÉCNICA





PROCURADORIA GERAL





SECRETARIA


ADMINISTRATIVA





ASSESSORIA


TÉCNICA





SECRETARIA


ADMINISTRATIVA





CENTRO DE


PROCESSAMENTO DEDADOS





DIVISÃO DE


PESSOAL





DIVISÃO DE


CONTABILIDADE  E TESOURARIA





DIVISÃO DE


AÇÃO SOCIAL





                             LEGENDA





___________ ÓRGÃO DE LINHA                                        








----------------- ÓRGÃO DE ASSESSORIA 








